
MUNTC!PIO DE SANTA ]UIAR!A DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/0001 -26

RUA JosE DE FRAI{çA PEREIRA, N. í0 - CEP.:16.230-000 - FONE/FAX: 10121 z81a-1131t121a

,vg.r!:":w

UNIÀo E TRABALHo
cEsrÃo 2o1stzo1e

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
PARA: GABINETE DO PREFEITO

Venho através deste, solicitar a "AQU|S!çÃO DE PEçAS PARA

CONSERTO DOS VEíCULOS MICRO ÔNIEUS IVECO PLACAS ASL - 6372 E ARL 8034,

QUAL REALIZA TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE .

PARANÁ", considerando a necessidade de colocar o veículo em circulação visto o uso diário.

E apos pesquisa de preços, sugerimos aquisição de peças com a

Empresa BUSMAYER MATHEUS LTDA - CNPJ no. 10.677.92710001-14, Rodovia, BR 277, KM

348, BOX 01 A 07 - lndustrial, Município de Guarapuava - Paraná.

O valor cotado por este Departamento foi de R$ 3.414,72 (Três Mil

Quatrocentos e Quatorze Reais e Setenta e Dois Centavos) em Peças, conforme orçamento

em anexo.

lmportante destacar a importância deste veículo funcionando, posto que

o mesmo atende ao transporte escolar e toda a realizaçâo de procedimento licitatorio somente

viria a atrasar e onerar ainda mais os cofres públicos. Assim solicitamos que a contratação seja

realizada via dispensa.

Termos em que.

P.E. Deferimento.

Santa Maria do Oeste, 22 de Julho de 2013

-Yy./uLfr*J.rJ^
MARTA ELISA DIDIMO SANTOS

Secretaria Municipal de Educação
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- BUSMAYER & MATHEUS LTDA

CONTRATO §OCIAL

cARLos aLBERTO MATHEUS, brasileiro, narural de Irati - paraná, casaclo
comunhão parcial de bens, maior, empresário, inscrito no cadastro de pessoa física
480.715.609-87 e portador da cédula de idenridade civil RG n. 3.509 234-7, expedida pela Secretaria
de Segurança Pública do Estado do Paraná, residente e domiciliado na Avenida Manoel Ribas, n. 1945,
apartamento 1101 - l.1o andar, Centro, em Guarapuava - Paranrá, CEP 85.010-180 e IIELENA
MARIA BUSMAYER MATHEUS, brasileira, natural de Inácio Martins * Paraná, casada sob regime
de comunhão parcial de bens, maior, empresária, irscrita no caclastro de pessoa física CPF/MF sob no
489.069.999-68 e portadora da cédula de identidade civil RG no 3.579.213-9. expedida pela Secreraria
de Segurança do Estado do Paranâ residente e domiciliado na Avenida Manoel Ribas, n'1945,
apaftamento 1101 - 11o andar, Centro, em Guarapuava - Paraná, CEP 85.010-180, resolvem assirn, na
melhor forma de direito, adequado ás disposições da referida lri n" IQ.4Q612002, constituir uma
SOCIEDADE que regerá pelas disposições legais apücáveis e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSIÍLA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de BUSMAYER &
MATHEUS LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sede e donicilio da empresa é na BR 277 KM 348, s/no, Ilox 01 á 07,
Bairro Industrial, CEP 85.050-420, em Guarapuava - Paraná.

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), será dividklo
em 100.000 (cem mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, totalmenre integra)izadas
neste ato em moeda corrente do país, que ficarn assim distribuídas:

QUOTAS VALOR R$
com 50.000 quotâs de R$ 1,00 no valor RS 50.000,00
com 50.fiX) quotas de R$ 1,00 no valor RS 50.000,00

RS100.000,00.

CLAUSULA QUARTA: O objeto mercantil é o Comércio varejista de veículos automotores novos e
usados, PeÇas, acessórios, serviços de manutenSo e repara$o mecânica, e rcpresentação
comercial de veÍculos automotores.

CLÁUSIILA QUINTA: INÍCIO DAS ATIVIDADES: A sociedade iniciará suas arividarles em 01 de
março de 2.009 e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSUIÁ SEXTA: As quotas são indiüsíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a rerceiros
sem o consentimento do ouko sócio, a quem Íica asseguado, em igualdade de condições e preço,
direito de para sua preferência aquisição se postas à venda, formaüzando-se, se realizadaa cessão delas,
a alteração contratual pertinente.

PAIU{G&{IrO ÚNICO: Se não exercido pelos sócios ou pela sociedade o direito de preferência, o
sócio cedente está automaticamente autorizado a efetivar a cessão a terceiros, pelo valor múúno

I

SOCIOS
CÁRLOS ALDERTO MATIIEUS
TTELENA MARIA BUSMAYER MATHEUS
Total do CAPITAL SOCIAL

anteriormente indicado.

f,N.


